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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.221
De 23 de setembro de 2019

	 Dispõe sobre denominação de via 
pública de Maurilio Stuqui.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - As “Ruas Projetadas 8 e 21” implantadas no 
Loteamento Setlife Mirassol, Setor Urbano 7, nesta cidade 
e município de Mirassol/SP, sendo que a Rua Projetada 08 
com seu início na Rua Projetada 1 e o seu término na Rua 
Projetada 19 e a Rua Projetada 21 com seu início na Rua 
Projetada 19 e o seu término na Rua Projetada 20 do referido 
Loteamento, passa a denominar-se “Rua Maurilio Stuqui”.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o Artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“RUA MAURILIO STUQUI”

Pedreiro

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 23 de setembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa

LEI Nº 4.222
De 23 de setembro de 2019

	 Dispõe sobre denominação de via 
pública de Pedro Gouveia Luiz.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - A “Rua Projetada 7” implantada no Loteamento 
Setlife Mirassol, Setor Urbano 7, nesta cidade e município 
de Mirassol/SP, com seu início na Rua Projetada 1 e o seu 
término na Rua Projetada 13, do referido Loteamento, passa 
a denominar-se “Rua Pedro Gouveia Luiz”.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“RUA PEDRO GOUVEIA LUIZ”

Policial Militar

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 23 de setembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa

Decretos

DECRETO Nº 5.566
	 Nomeia o Presidente e o Vice-
Presidente do Conselho de Alimentação 
Escolar do Município de Mirassol - CAE.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 5.537, 
de 26 de abril de 2019.

Considerando o disposto no Ofício nº 631, de 18 de 
setembro de 2019 do Departamento de Educação.

DECRETA:

Art.1º - Ficam nomeados para constituírem o Conselho 
de Alimentação Escolar do Município de Mirassol - CAE, 
de acordo com a Lei nº 2.358, de 18 de dezembro de 2000 
e suas alterações, como Presidente e Vice-Presidente os 
seguintes representantes:

Presidente		  Vanderléa Cristina Martins

Vice-Presidente	 Vimerson Fiscarelli Gonçalves

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 23 de setembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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